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O presidente Jair Bolsona-
ro desobedeceu a deter-
minação do ministro do

Supremo Tribunal Federal
(STF) Alexandre de Moraes e
não compareceu ontem à sede
da Polícia Federal para prestar
depoimento no inquérito que
apura o vazamento de investi-
gação sobre ataque hacker ao
sistema do Tribunal Superior
Eleitoral (TSE). A ausência de
Bolsonaro reabriu a crise entre
o Palácio do Planalto e o Supre-
mo. Moraes negou o recurso do
presidente para não depor,
apresentado na última hora pe-
la Advocacia-Geral da União
(AGU).

A PF concluiu que Bolsona-
ro cometeu crime de violação de
sigilo funcional ao vazar dados
de uma diligência em curso. A
delegada Denisse Dias Rosa Ri-
beiro encaminhou relatório a
Moraes e afirmou que só não in-
diciou o presidente porque se-
ria preciso autorização da Cor-
te, uma vez que o chefe do Exe-
cutivo tem foro (mais informa-
ções nesta página).

A AGU sustentou que os do-
cumentos não estavam sob sigi-
lo à época em que foram divul-
gados por Bolsonaro durante
transmissão ao vivo nas redes
sociais, em agosto do ano pas-
sado. Na live, o presidente lan-
çou dúvidas sobre credibilida-
de das urnas eletrônicas, embo-
ra o ataque hacker não tivesse
relação com isso

O ministro da AGU, Bruno
Bianco, chegou a ir à superin-
tendência da PF, no lugar de
Bolsonaro. Bianco solicitou que
o presidente não fosse ouvido
até que o plenário do STF se reu-
nisse para avaliar a decisão de
Alexandre de Moraes, mas o
magistrado rejeitou o pedido,
sob o argumento de que o pra-
zo para esse tipo de questiona-
mento terminou em dezembro.
Moraes determinou, ainda, que
o depoimento de Bolsonaro se-
ja mantido, mas não especificou
nova data.

Há, no STF, a avaliação de
que o impasse pode perdurar,
alimentando a crise institucio-
nal. Ministros ouvidos pelo Es-
tadão disseram, sob reserva, ser
preciso agir com cautela para
que Bolsonaro não saia como ví-

A delegada de Polícia Fede-
ral Denisse Dias Rosas Ribeiro
afirmou ao Supremo Tribunal
Federal que elementos colhidos
ao longo da investigação sobre
a divulgação de inquérito sigilo-
so sobre ataque hacker aos sis-
temas do Tribunal Superior Elei-
toral apontam para a ‘atuação di-
reta, voluntária e consciente’ do
presidente Jair Bolsonaro na
prática do crime de violação de
sigilo funcional.

Em documento enviado à
corte em novembro, a delegada
afirmou que deixava de promo-
ver o indiciamento do chefe do
Executivo, por hora, em razão de
seu foro por prerrogativa de fun-
ção – o qual implica em autori-
zação da corte para a imputação
dos crimes ao detentor do mes-
mo. No mesmo despacho, Denis-
se pediu a autorização para inti-
mar e colher o depoimento de
Bolsonaro, presencialmente.

Foi então que a saga para oi-
tiva do chefe do Executivo come-
çou. Nos capítulos mais recen-
tes, Bolsonaro não compareceu
à oitiva marcada para ontem, na
PF e o ministro Alexandre de
Moraes, do Supremo Tribunal
Federal, negou recurso do gover-
no para isentar o presidente do
depoimento, mantendo a dili-
gência.

A afirmação da delegada so-
bre o crime de violação de sigilo
implicou ainda o deputado Fili-
pe Barros. Segundo os investi-
gadores, ele e Bolsonaro ‘na con-
dição de funcionários públicos,
revelaram conteúdo de inqué-
rito policial que deveria perma-
necer em segredo até o fim das
diligências, ao qual tiveram aces-
so em razão do cargo de depu-
tado federal relator de uma co-
missão no Congresso Nacional e
de presidente da república’.

A PF diz que Barros entregou
os documentos que obteve como
relator da PEC do voto impresso
– derrubada pelo Congresso Na-
cional – a Bolsonaro com o intui-
to de ‘municiar’ o chefe do Exe-
cutivo na ‘na narrativa de que o
sistema eleitoral brasileiro, de
votação eletrônica, era vulnerá-
vel e permitiria fraudar as
eleições’. No mesmo momento,
a corporação já rechaça as alega-
ções, destacado que o escopo da
investigação divulgada por Bol-
sonaro foi uma suposta invasão
a outro sistema do Tribunal Su-
perior Eleitoral, não guardando
relação com o sistema de votação
alvo dos ataques do presidente.

Nesse contexto, a delegada
mencionou inclusive os outros
ataques feitos por Bolsonaro em
sua ‘cruzada’ contra as urnas ele-
trônicas, lembrando da live que
motivou a inclusão do chefe do
Executivo no inquérito das fake
news. A delegada registrou que,
ao longo das apurações, foi iden-
tificada ‘similaridade no modo
de agir’ de Bolsonaro com a con-
duta investigada em petição que
trata das alegações sem provas
feitas pelo presidente contra o
sistema eletrônico de votação.

Em outro trecho do docu-
mento, a delegada aponta que as
provas colhidas na investigação
apontam para a autoria da divul-
gação indevida, por parte de Bar-
ros e Bolsonaro, e para a mate-
rialidade do crime, ‘configurada
por meio da realização da pró-
pria live e dos links de disponi-
bilização do material’.

Denisse considerou que o de-
lito sob apuração implicou em
‘ocorrência de dano à credibilida-
de do sistema eleitoral brasileiro,
com prejuízo à imagem do Tribu-
nal Superior Eleitoral e à admi-
nistração pública’. Além disso, a
delegada frisou que ‘houve expo-
sição de investigação em curso
para fins destoantes dos indica-

dos no pedido de acesso formu-
lado pelo parlamentar (Barros)
à autoridade policial presidente’.

Quem não saiu ileso foi o
tenente-coronel Mauro Cesar
Barbosa Cid, homem da confian-
ça de Bolsonaro, que acabou in-
diciado uma vez que, “na condi-
ção de funcionário público, re-
velou conteúdo de inquérito po-
licial que deveria permanecer
em segredo até o fim das diligên-
cias, ao qual teve acesso em ra-
zão do cargo de Chefe Militar da
Ajudância de Ordem da Presi-
dência da República”.

Segundo os investigadores,
Cid auxiliou Barros e Bolsona-
ro a revelar os dados do inqué-
rito sigiloso, promovendo a di-
vulgação do conteúdo do inqué-
rito na internet e ‘usando’ seu ir-
mão para disponibilizar um link
de acesso que foi publicado nas
redes sociais de Bolsonaro.

Outro investigado, o delegado
Victor Neves Feitosa Campos, que
presidiu o inquérito sobre o ata-
que hacker ao sistema interno do
TSE, também não foi indiciado. A
delegada frisou que as pondera-
ções sobre Campos eram provisó-
rias, mas indicou que as mesmas
coincidem com o resultado de sin-
dicância administrativa realizada
no âmbito da corporação.

A corporação entendeu que o
delegado decidiu compartilhar a
investigação com Barros ‘em
atendimento a solicitação formal
de parlamentar federal que indi-
cava finalidade distinta’. Para
Denisse, houve ‘revelação inde-
vida’ do conteúdo das apurações.

As informações prestadas pe-
la Polícia Federal contrastam
com as alegações apresentadas
pela Advocacia-Geral da União
em documento enviado ao Su-
premo nesta quinta-feira, 27 – o
mesmo em que Bolsonaro disse
que ‘declinava da oitiva pessoal
que lhe foi oportunizada’ pela PF,
motivando o ministro Alexandre
de Moraes a intimá-lo depor pre-
sencialmente ontem, no âmbito
das investigações.

Na peça, a AGU sustentou
que os documentos não estavam
sob sigilo à época em que foram
divulgados por Bolsonaro na li-
ve realizada em agosto de 2021.
De outro lado, o órgão alegou ain-
da que, caso o Supremo entenda
que as informações eram sim si-
gilosas, o presidente na verdade
cometeu uma espécie de erro sem
dolo (sem intenção), ‘induzido’
pelo delegado da Polícia Fede-
ral que conduzia a investigação.

Mesmo com oitiva marcada
para ontem, o chefe do Execu-
tivo não compareceu à PF para
prestar depoimento. O advoga-
do-geral Bruno Bianco Leal
apresentou agravo de instru-
mento ao Supremo para que o
presidente não seja ouvido pe-
las autoridades policiais até que
o plenário da Corte se reúna pa-
ra avaliar a decisão de Alexan-
dre. O recurso, no entanto, aca-
bou negado por Alexandre de
Moraes.

A avaliação do ministro foi a
de que Bolsonaro concordou ‘ex-
pressamente’ com a oitiva quan-
do, em dezembro, pediu mais
tempo para que a diligência fos-
se cumprida. Segundo Alexan-
dre, o chefe do Executivo “assen-
tiu em depor pessoalmente ‘em
homenagem aos princípios da
cooperação e boa-fé proces-
suais'”. Nessa linha, o ministro
apontou que o prazo para que o
presidente questionasse a dili-
gência se encerrou em dezem-
bro. Além da ‘questão temporal’,
Alexandre falou que ‘compor-
tamentos processuais contra-
ditórios são inadmissíveis’, se re-
ferindo ao fato de Bolsonaro ter
mudado de ideia sobre o depoi-
mento.
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Bolsonaro descumpre ordem de Moraes

PF viu ‘atuação direta’ para
violação de sigilo funcional

Superintendência da Polícia Federal, em Brasília, para onde foi marcado o depoimento do presidente

tima desse episódio. Para uma
ala da Corte, o imbróglio provo-
cou desgaste desnecessário en-
tre os Poderes no início de ano
eleitoral. Por esse entendimen-
to, Alexandre de Moraes não pre-
cisava "esticar a corda".

Após o presidente faltar ao
depoimento, a hasthag #Bolso-
naroArregao ganhou destaque
nas redes sociais e adversários
não pouparam ataques a ele. "A
nação deve acompanhar com o
máximo de atenção o desenro-

lar da nova crise institucional
criada por Bolsonaro que decidiu
confrontar, de forma irresponsá-
vel e autoritária, uma decisão do
STF", escreveu no Twitter o pre-
sidenciável do PDT, Ciro Gomes.

Jair Bolsonaro é alvo de cin-
co inquéritos - quatro no STF e
um no TSE A decisão de ignorar
a determinação de Moraes foi to-
mada na manhã de ontem, em
reunião com seleto grupo de mi-
nistros. Ao não comparecer à PF,
o presidente cumpriu promessa
feita a milhares de apoiadores
nas manifestações antidemocrá-
ticas de 7 de setembro, em São
Paulo, quando disse que não aca-
taria ordens de Moraes. Na oca-
sião, Bolsonaro chamou o minis-
tro de "canalha".

Dois dias depois, Bolsonaro
recuou e divulgou uma "Decla-
ração à Nação", escrita com a aju-
da do ex-presidente Michel Te-
mer, na qual afirmava que suas
palavras haviam sido ditas no ca-
lor do momento. A trégua, no en-
tanto, chegou ao fim no último
dia 12, quando Bolsonaro atacou
Moraes e Luís Roberto Barroso,
presidente do TSE. O chefe do
Executivo acusou os dois magis-
trados de cassar "liberdades de-
mocráticas" para beneficiar a
candidatura de Luiz Inácio Lula
da Silva ao Planalto.

O professor de Direito Penal
Thiago Bottino, da Fundação Ge-
túlio Vargas (FGV-Rio), disse

que resta agora à AGU apresen-
tar pedido de habeas corpus con-
tra a decisão de Moraes. A AGU
poderia direcionar sua deman-
da para o gabinete de outro ma-
gistrado.

Bolsonaro não pode ser con-
duzido coercitivamente para de-
por. Em 2018, o STF proibiu a
condução obrigatória de réus e
investigados para prestar escla-
recimentos. A AGU se ampara
ainda no precedente criado pe-
lo Senado, em 2016, quando foi
aprovado o descumprimento da
decisão proferida pelo então mi-
nistro Marco Aurélio Mello, que
obrigava o afastamento de Re-
nan Calheiros (MDB-AL) da pre-
sidência da Casa.

O professor de direito penal
Thiago Bottino, da Fundação Ge-
túlio Vargas (FGV-Rio), explica
que o presidente não pode ser
obrigado a depor, porém, tam-
bém não pode ser ele o respon-
sável por ditar "o tempo da in-
vestigação".

"Nesse caso, basta que o pre-
sidente diga que pretende per-
manecer calado e que abre mão
do direito de dar a versão dele
dos fatos. E pode fazer isso por
escrito, sem necessidade de com-
parecer. Mas, se ele quiser usar
esse interrogatório para se de-
fender, tem de fazê-lo na data es-
tipulada pelo ministro, até por-
que já pediu dois adiamentos an-
teriores", explica Bottino.
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Pode fazer 
isso por 
escrito, 
sem necessidade 
de comparecer.”

THIAGO BOTTINO 
Professor de Direito Penal


